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Porto Alegre, 8 de dezembro de 2017.

Orientação Técnica IGAM ns 32.443/2017

"  Legislativo do Município de Serafina Corrêa, RS oor meio da

ns 114° de 2oíz odundo d^P ® orientações acerca do projeto de lei
ino+V - a n’ P°der Executivo, que tem como ementa; “Dispõe sobre a
nsti uiçao do Programa Municipal de Combate aos vetores e prevenção^ à dengue
chikungunya e zika virus e dá outras providências". ^  ’

le,s,a.:vas oon^r r

Da mesma forma, considerando que a proposição veraa <;nhrp
organizaçao e funcionamento dos serviços públicos locais, deprLnde-se leaítima
iniciativa do Executivo, também nos termos da Lei Orgânica do Município'’ ^

a

III.
de vista esclarecimentos preliminares, objetivamente, sob o ponto
de vista material, a execução dos serviços de saúde pública pelo Município não

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de Interesse local;

ÊsKdo"' " alén, da p,avista na Canstítaição Federal e ressalvada a de

higiene e a funcionalidade, bem
regulamentos locais; (grifou-se)

= Art. 52 - Compete ao Munioípio, no exercício de sua autonomia:

II - decretar suas leis

como dispor sobre

e expedir decretos e atos relativos
aos

como proteção à
ao sossego, à

as penalidades por infração às leis e

e proteção ao meio-ambiente

^ Art. 46. São de iniciativa exclusiva do Prefeito(

assuntos de seu peculiar interesse;

as leis que disponham sobre:...)

III - criação ou supressão de órgãos ou serviços do Executivo;

Art. 66. Compe^te ao Prefeito, entre outras atribuições:
^  a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica;

prover os serviços e obras da Administração Pública; (grifou-se)
XV-
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® hospitalares, mas também ações como

eventuL cloenças, campanhas de esclarecimento à população,

■t _j ' ^ Administração Pública, revestida de seu poder de oolícia - ruin

SíbiíalP^^^^Tode de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
NacionaO pode determinar restrições ou deveres em prol do bem-estar social

K  ,^^'^^0 assim, 6 possível que o Município legisle acerca de matérias aue
ÒSacões"orLiL P estabeteoSÕ^deonentaçoes para evitar a proliferação de doenças em seu território mormente em
épocas mais quentes do ano como o verão, em que insetos e vetores de doençL se

assim como fiscalizações, autuações
processamento de processos e aplicação de penalidades pelo descumprimento da lei ’

^  administrativo é atividade vinculada aue exioe dn
administrativo atuaçao segundo a lei e nos limites da lei. Para tanto traz-se em

coleção o ensinamento de José dos Santos Carvalho Filho®:

®^*®,"demos se possa conceituar o poder de polícia

Administração Publica a restringir o uso e o gozo da liberdade e da
propriedade em favor do interesse da coletividade.

MANDADO DE
ESPECIFICADO.

SEGURANÇA. DIREITO
INSPEÇÃO SANITÁRIA

proveniente de outros estados da federação
PARA Tecisi COMUM DO ESTADOpara legislar sobre produção agropecuária e

ALIMENTAR (ART 23 Vlll rr\
nA^ interesses COLETIVOS S RAZÃO
DA ABERTURA DO MERCADO DE PRODUTOS DE ORirPM
animal, bem como do status relativS ao

‘'^^^R^ACIONAL do estado do rio
GRANDE DO SUL COMO ÂREA LIVRE DE FEBRE APTOM cSS

publico não
DE CARNE

ABASTECIMENTO

razão de Imêresse púbiloo concernem"à seouSÕ l Sf  T ‘*>*'"'5“ <=“.
da produção e do mercado ao exercício de atiuiri3^HÔ<f ®  aos costumes, à disciplina
autorização do Poder Público, à tranqüilidÍe públS ou^°,°n''°rP^^ > dependentes de concessão ou
individuais ou coletivos, (grifou-se) ^ respeito  a propriedade e aos direitos

ou
em

® Filho, José dos Santos Carvalho, Manual de
2004, p. 63. Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris,

Fone^ll^í“It "to ’ ’=«» " «026»—2
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VACINAÇAO. 1. Há competência concorrente da União, Estados,
Distrito Federai e Municípios para iegisiar sobre vigilância
sanitária (art. 23, VIII, da CF), não estando a Portaria n- 47/2011 em
confronto com a legislação federal sobre a matéria. 2. Diante da
constatação de focos de aftosa em alguns estados da federação e do
status relativo ao reconhecimento internacional do RS como área livre
da febre aftosa com vacinação, legítima a medida preventiva a
respeito das restrições impostas ao ingresso de carne bovina e
bubalina com osso no território estadual pela Portaria n- 47/2011. 3.
As atividades da impetrante enquadram-se naquelas descritas pela
referida Portaria, conforme interpretação conjunta com o Decreto n®
30691/52. 4. Ausência de direito líquido e certo  a ser amparado.
SEGURANÇA DENEGADA. (Mandado de Segurança
70043115211, Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 07/10/2011)

cível, mandado de segurança, comércio
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. VIGILÂNCIA
SANITARIA. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO. Compete aos
Mutiicípios prestar, com a cooperação técnica e financeira da
Uniao e dos Estados, serviços de atendimento à saúde da
popuiação (art. 30, VII da CF). À direção municipal do Sistema de
Saude (SUS) compete executar serviços de vigilância sanitária (art.
18, IV letra 'b da Lei n. 8.080/90). Não tem direito a impetrante
estabelecimento dedicado à,. venda e Industrialização de
medicamentos, de furtar-se à fiscalização do Município. Apelação
desprovida. (Apelação Cível N^ 70043543354, Vigésima Primeira
Camara Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator-
Heinz, Julgado em 27/07/2011) (grifos nossos)

Marco Aurélio

nnHor Ho senda, oportuno trazer à tona também as características  do

SS sa nn Sn ^ a^t°®xecutoriedade e a coercibilidade. A primeira
AdminISranãn P'íf ''^rificada a presença dos pressupostos leiais do ato, a
Administração Publica pratica-o imediatamente e o executa de forma integral A
segunda, na liçao de José dos Santos Carvalho Filho assim está definida^; ^

Essa característica estampa o grau de imperatividade de que
revestem os atos de polícia. A Polícia Administrativa, como é natural
nao pode curvar-se ao interesse dos administrados de prestar ou não
obediencia as imposições. Se a atividade corresponder a um poder
decorrente do lus imperi estatai, há de ser desempenhada de forma à
obrigar todos a observarem os seus comandos.

se

prt Hn administrativo estabelecido a partir do art. 9^ até o
^  ̂ f í regularização administrativa autuação de

m rações, ampla defesa, e aplicação de penalidades estão na esfera de competência
que somente ao proprio Município compete dispor, por ser matéria de seu interesse e
relativa ao seu poder de polícia sanitária interesse e

^ Ob. cit., p. 75.
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IV. Sob a ótica da técnica legislativa, constata-se que a redação do art. 18
do projeto de lei em análise® não está conforme a regra contida no art. 8^ da Lei
Complementar n^gs, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,
redação e alteração das leis:

Art. 82 A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo
a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo
conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na data de
sua publicação" para as leis de pequena repercussão, (grifou-se)

Portanto, em todos os casos de elaboração legislativa, o verbo deverá
estar no tempo presente: entra em vigor na data de sua publicação.

V. Diante do exposto, conclui-se que o projeto de lei n^ 114, de 2017, tem
objeto juridicamente viável, entretanto, a tramitação nesta Casa fica condicionada
apenas à correção na técnica legislativa no texto, conforme explicado no item IV desta
Orientação.

O IGAM permanece à disposição.

)

Roger Araújo Machado
OAB/RS 93.173B
Consultor do IGAM

Brunno Bossie
OAB/RS 92.802
Supervisor Jurídico do IGAM

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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